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VISTOS  íiLLÁTÁDOS 08t08 autua o.  uo lloó 

x»tua o outros rocla ~ contra à despacho do Presidente do Con-

colho Regional. do Trabalho da 3a Itogi o que negou 3egu18i0nt0 ao 

recurso øxtraordtn rio juo interpuzoraxn do decba o o  uo o moo-

mo Con o].ho julgou-se tnoozitpo tento para conhecer originariamente 

da roolama o apro.ontada pelos roolamantos contra Mi ue1 Torlirm 

zi, sob fuldamc3nt' do co tratar do dissídio indi.v&dual, com li-

tio& s rcio ativo, o, n&. de cita Cãio coletivo: 

Vê--ao doo autos que os reclamantes, opor-

rios da fábrica de calçados 1IXaden, do propriedade do Mi&uol Toxi 

lizzt, aunoitarani dt scU.o coletivo, abeíando 4uo& ao serem dos-

pedidos, o:n dezembro de 191a.,  tinham sofrido desconto de 20  a 

o suas Indenizações, prejuízo nas fzti&u  do l9 4 o outros 

ravkunos. 

J reclamado op&a excoç o de inoompet noia, 

sustentando que co tratava de uma pluralidade do  IjasIdios in-

dividuaia,do oompet nota das Juntao do Conciliação e Julgamento, 

o, no de d.tco dio coletivo. 

O Conoolho Regional,  elo aoordao,ouja c&pta 

co v6 a fie. 5, julgou procedente a oxco o de incompot ncia,ran-

dando 4uo  u autos fossem onoaminhadou, mediante distribuição, a 

Umft das Juntas. 

)Oc a deoia o protondoram os recorrentes re-

correr otraordinariamente.  Todavia, o Prosidonto do Con olho 
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Re1oriu1 re:.o1reu  fl ..t  I L a o  rocur . ,  coli o funda-

rren1 0 de n2o cab rom recurãos  deci sões proferidas cobre ex-

o inco  ot reio, o-vi do dia oato rio 2  o a r t . 98 

do Lo uUmonto ttoxovçdo  polo i)ecr to  596, de 12 de dezem 

bro do 19L.O. 

O d1 pOciLíVo 1eja1 invocado rio CeLIpNeli0 re 

c1cacdo aio ao aulíca 1'i orOs amo, rito i eap cie. A h1p tez3e uí 

provicto  .  do exco,  ju) ade inir'ocedent6, tanto que ao facul 

te às artec cle: -)a novurnr e mc rccurso y .lo  couber de deci-

o final. Portanto, e prOacr1Q o do recurso dovbo cor entendi-

de como visando  de modo  apec1 1 o ex  t1anto e, no o exceto, 

porquanto, e ].,. leo, oLitiole, o, r0 c'te,  pode  i'onovar 

Mas, na on ocie aobrelevern outras razoes 

coritr '1' e co  undementoe do 2ccpuc1x0 rec14; f1o. P, incompot ri 

ciis declarada pilo Concelho iie iona1 promane do haver o tr'ibu-

tici, conirvriando os  entnn01do cor irir.Uvidua].  e, 

não, coletivo, o diiÍdio pc  eles _cuscitt,;dou Asairn, ju1 ando 

no confLuredo o dise. 10 coletivo, doi'endo., portento, de re-

conhecer a c n i  exist ncia, o triburwl apreciou quo t o de fun-

do, que ufetu o p6idc  oe li.i arte , o, no apenre uma sim-

pica questão do compet; nc1e. 3:0 fato, a deci o  o Conselho Ro 

1onc1 p& termo ao proce.a0 de dlcsfdlo coletivo intentado, 

por Icto  ue, alem de potente d1feroncicr o procoscuel, o dia-

81(110 c1otivo e o ir:divzc1ua1 ucrez3ontarn coracterísticee ectri 

turale lnoonfundiveie,  .ue 0C torriurr  er itpronto djstjntos 

de  cdo a no  errt1r a simples conversão de um em outro. Ao-

sim, a decisão que cioi a de rodonhocer a oxiat&ncia  e u" dia-

ad10 coletivo, ainda  luc cenc1 a pela ocurr&ncia de dissÍd o 

incividueia cumulados, é verdadeiramente ur.a doc1e o final, ter 

minativa do feito e, como tal, imodiaterente recorrÍvel, retr. o 
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Rti  iea do boa t o naco de ver  crd.do  to-

ubi' 
btIt1 ou8rtomentt3 rea].i ado3, cuco a 

Wat&ncia aupori.or ':ic:ue a dLvør,ir da 1nto.ior, úcolManto,9 

por exemplo, jí no rim dc' prouoaao ir ividIt1, a ei;tro1a 

"!o conflito coletivo, dant'o negado. 

rntrotn to, n&  o x'ocur o indica-

o que os roclem'ntcn o1e ar ter intc' o tO t, 

o ordin r1o, on taco do  ue dt oi oti anta.  O2 o 203 do L 

ulariento .a Ju-Alçá do Treba ho.  vrdndo, porem, que, reg 

p8itQc1OB os pxnzoa lc aie, a purt', zalvo a  O8e d 

oi erre  ro3: ro, no 3OrÉ prejucltceda pela 1rtten;o ic o 

de .v roaux'ic, oor outro (rt.B1O do (di'ro do  C 1  - 

vil). 

no  en o Ce Cutoe l toa 

ntu' 'a  c1 r. d  no. 

jjra px  t-nl  et o on cxeno; 

a ca !'r  ust  rr ba3.ho, 

pr  1c:te t r l a o,  o £i 

Co acr det r ine a  ubt'c do  oc o  wte Cm 

nu. 

RIa du Tario ro, 2t  1.o (,.,j1 L2. 

a)  'aujo C t1'o 

ti) daraldo  .Fc'i 

a) Dorvul Lacú MióÀ 

it edo u:í 

Ir af.dante 

Procurador 
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